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DECRETO LEGISLATIVO N" 01/2018  

"DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1", 

DO DECRETO LEGISLATIVO N" 

01/2015." 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE AREIAS, Ver. Wagner Onofre Cunha Lara, com fundamento no 

Art. 23, IV, da Lei Orgânica do Município de Areias, faz saber que 

o Plenário aprovou e ele promulga o presente Decreto Legislativo: 

Art. 1°. O art. 1 0, do Decreto Legislativo n° 01/2015, fica com a 

seguinte redação: 

"Art. 1°. Fica dispensada qualquer forma de orçamento, coleta de 

preços ou cotações para as aquisições de bens e serviços até o 

valor de um salário mínimo nacional." 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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